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Ata nº. 034/22 
 
 
 
  Ata da 34ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
 

 Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois às dez horas, deu-se início a trigésima 
quarta Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de 
Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos Antonio de 
Lima que desejou a todos um bom dia e solicitou um recesso de dez minutos. Terminado o recesso, o 
Presidente reabriu a Sessão e convidou o Vereador Elias para que fizesse a Oração. O Presidente deu 
início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão anterior. Ata da 33ª Sessão 
Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal 
de Porto Real, realizada no dia quinze de junho de dois mil e vinte e dois, e comunicou que de acordo 
com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez em 
que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo 
inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 33ª 
Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi 
aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 
Projeto de Lei nº 0044/2022 – Vereador Ronário de Souza da Silva – Dispõe Sobre a 
Obrigatoriedade da Divulgação, no Site da Prefeitura, de Informações Sobre as Obras Públicas 
Paralisadas e dá outras Providências. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o 
Presidente encaminhou o referido Projeto á Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do 
artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará á disposição dos 
senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente retirou da pauta o Projeto de 
Lei nº 0045/2022 – Vereador Luís Fernando da Silva – Efetua Denominação de Logradouros 
Públicos no Loteamento Real Grandeza e dá outras Providências por motivo de ausência de um dos 
autores. O Presidente retirou da pauta a Indicação nº 0058/2022 – Vereador Carlos Antonio de Lima 
– Solicita a Construção de uma Unidade de Educação Proinfância em Porto Real de sua autoria uma 
vez que o prefeito já notificou sobre a construção dessa unidade no Jardim Real. O Presidente retirou 
da pauta a Indicação nº 0153/2022 – Vereador Luís Fernando da Silva – Solicita a Implementação 
de Ozoniterapia no Município por motivo de ausência do autor. O Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário que fizesse a leitura da Indicação nº 0178/2022 – Vereador Ronário de Souza da Silva – 
Solicita que a Unidade de Saúde da Família do Centro Disponibilize uma Data Exclusiva para que 
os Moradores do Parque Mariana Possam Realizar o Agendamento de Consultas Médicas. O 
Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente colocou em Discussão a referida 
Indicação. O Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário que leu á justificativa anexada á ata; 
falou que em visita ouviu várias demandas e que essa era uma demanda latente assim como foi a do 
transporte público, falou que não era permitida por lei essa unidade, mas que poderia colocar um posto 
de saúde, falou que sugeriu ao executivo e que a idéia não adiantou, mas que esse agendamento 
atenuaria essa problemática. O Presidente passou a palavra para o Vereador Renan Márcio que falou 
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que a Indicação vai beneficiar a vida da população, falou que o transporte era de péssima qualidade e 
que alguns moradores de lá não possuíam recursos para marcar a consulta; pediu sensibilidade do 
executivo para ajudar aquela população. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles 
que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº 0178/2022 – Vereador Ronário de 
Souza da Silva – Solicita que a Unidade de Saúde da Família do Centro Disponibilize uma Data 
Exclusiva para que os Moradores do Parque Mariana Possam Realizar o Agendamento de 
Consultas Médicas foi aprovada por unanimidade. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou 
para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente falou que havia Projeto para ser discutido e votado 
nesta Fase da Sessão. Segunda Discussão e Segunda Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0012/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – 
Revogam-se as Restrições de Enfrentamento á Pandemia do Coronavírus (Covid-19), aos Cidadãos 
Imunizados, na Forma que Menciona. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas 
que pediu ao Presidente para retirar da pauta o referido Projeto da Votação, pois fez na intenção de ter 
diminuído os casos da Covid e que devido ao aumento a lei ia à contra mão do que estava acontecendo. 
O Presidente assim o fez. Primeira Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0121/2022 – Poder Executivo Municipal – Dispõe 
Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2023 e dá outras Providências. O 
Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas que solicitou a dispensa da leitura dos 
Projetos 0121, 0018 e 0020 uma vez que já foram lidos na Casa que fossem lidos somente seus 
Pareceres e que fosse feita uma votação em bloco. O Presidente colocou em Discussão o referido 
pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 
como estão. O pedido do Vereador Elias Vargas foi aprovado por unanimidade. O Primeiro 
Secretário leu os Pareceres. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Primeira Discussão o 
Projeto de Lei nº 0121/2022 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2023 e dá outras Providências, o Projeto de Lei nº 
0018/2022 – Vereador Ronário de Souza da Silva – Dispõe Sobre as Normas para Implantação e 
Compartilhamento da Infraestrutura de Suporte e de Telecomunicações no Município de Porto 
Real e dá outras Providências e o Projeto de Lei nº 0020/2022 – Vereadores Ronário de Souza da 
Silva e Renan Márcio de Jesus Silva – Cria a Política Municipal de Esporte e Lazer no Município 
de Porto Real e dá outras Providências. Não havendo inscritos, colocou em Primeira Votação, 
aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0121/2022 – Poder 
Executivo Municipal – Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 
2023 e dá outras Providências, o Projeto de Lei nº 0018/2022 – Vereador Ronário de Souza da Silva 
– Dispõe Sobre as Normas para Implantação e Compartilhamento da Infraestrutura de Suporte e de 
Telecomunicações no Município de Porto Real e dá outras Providências e o Projeto de Lei nº 
0020/2022 – Vereadores Ronário de Souza da Silva e Renan Márcio de Jesus Silva – Cria a Política 
Municipal de Esporte e Lazer no Município de Porto Real e dá outras Providências foram 
aprovados por unanimidade em Primeira Votação. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou 
para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente passou a palavra para o 
Vereador Ronário de Souza da Silva para que pudesse fazer sua Indicação Verbal. O Vereador 
Ronário indicou que fosse realizado o asfaltamento e a atribuição de um nome na servidão entre o 
mercado Porto Real e a Loja TeK, no Bairro Jardim Real. O Presidente colocou em Discussão a 
referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou ter sido pedido de moradores 
para ver essa questão e que a principal era não ter nome na localidade, falou que existe um projeto de 
geo-referenciamento na cidade no qual ele participou, falou que precisava ser estabelecido lá um nome 
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e numeração para questões de correspondência além do asfaltamento. O Presidente passou a palavra 
para o Vereador Renan Márcio que parabenizou o autor e agradeceu o autor pelo olhar, falou da 
necessidade do asfalto e que era uma via movimentada, pediu celeridade do Governo até mesmo para 
desafogar o trânsito. O Presidente passou a palavra para o Vereador Cláudio que parabenizou o autor e 
falou que já foi comentada na Casa a situação daquela rua, falou que ele, como Vereador e morador da 
cidade, presenciava uma desorganização dentro da cidade que era o famoso “puxadinho”, falou que era 
de extrema necessidade dar nome ás ruas, calçada e infraestrutura, mas que aquilo ainda, pelo seu 
conhecimento, era particular, não estava ainda junto ao órgão competente da prefeitura desapropriado, 
feito loteamento, não somente aquela situação que existiam outras na cidade, falou que ficava triste, 
falou que esteve lá e que lá já foi pedido em outros mandatos, falou que o órgão público não poderia 
entrar lá, no seu ponto de vista, falou que a lei  tinha que ser regularizada, falou que com isso, um 
centro comercial tão potente no Bairro não tinha saída, estacionamento e quem sofria era o 
comerciante, falou que tinham que ter noção e saber que uma cidade para organizar tinha que ter 
planejamento e que não adiantava ficarem tapando o sol com a peneira e que dessa forma Porto Real 
não ia para frente, falou que já passou da hora de cobrar o Executivo, falou que tinha que haver áreas 
institucionais, calçadas, ruas e que os próprios comerciantes tinham que ver que o comércio dependia 
de estacionamento, falou que ficava muito triste com isso, falou que o Executivo tinha que ir lá e ver 
quem era o morador para fazer alguma coisa, falou que tinha que trabalhar, pois qualquer hora chega 
uma emenda federal e questionou onde poderia ser feita, por exemplo, uma escola em lugares que 
ainda não tinham; se desculpou pelo desabafo e falou que estava triste, falou que as pessoas tinham 
que trabalhar. O Presidente passou a palavra para o autor que agradeceu os comentários e falou que 
respeitava o Vereador Cláudio, engenheiro e que trabalharam juntos; falou que quando se trata de um 
crescimento da cidade aprendeu que não adianta crescer se não consegue resolver nem o pouco que 
tinha na cidade; falou que em vários momentos das gestões, atual e passadas, foram colocadas pessoas 
que não tinham capacidade de estarem no lugar que ocupavam; falou que Porto Real tinha vinte e seis 
anos e com atraso de cidade que só tinha um ou dois anos. Não havendo mais inscritos, colocou em 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Ronário 
foi aprovada por unanimidade. O Presidente desejou bom dia ao Vereador de Quatis, Alex Elias, 
presente na Sessão e o convidou para fazer parte no Plenário. O Presidente passou a palavra para o 
Vereador Cláudio Luís Guimarães para que pudesse fazer sua Indicação Verbal. O Vereador Cláudio 
indicou que fosse desapropriada e feita uma rua ao longo da paralela do Horto. O Presidente colocou 
em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que já convidou todos 
os Vereadores para serem co-autores e falou que aquela rua parecia que seria feito um supermercado, 
ou seja, desapropriar aquela rua para dar continuidade e dependendo poderiam ir para o lado do Bairro 
Vila Real e com isso poderiam abranger a rua mencionada pelo Vereador Ronário em sua Indicação, 
uma rua perto do restaurante Kidelícia, onde teria novo acesso ao Bairro Jardim Real. O Presidente 
passou a palavra para o Vereador Fábio Maia que parabenizou o autor falou que aquela rua dá 
congestionamento. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas que cumprimentou o 
Vereador de Quatis e parabenizou o autor, falou que a Indicação era importante para a cidade e que 
precisavam crescer junto com o progresso da cidade; falou que na Avenida Dom Pedro já tinha dia e 
hora para acabar com o sofrimento e que vai lançar a ordem de serviço para drenagem, sinalização, 
pavimentação, mão única feita pelo prefeito, falou que isso era o ponta pé inicial para solucionar a 
mobilidade urbana no Jardim Real, falou que estavam no caminho certo e que atropelos tiveram, mas 
agora caminhava perfeitamente bem e que muitas coisas boas iriam acontecer no município; falou que 
vários empresários vão fazer o loteamento e que cortavam várias coisas para ter mais espaço fazendo a 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003300390030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



        Câmara  Municipal  de  Porto  Real    
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 
 
 
 

4 
 

rua menor e que passava despercebido caindo na conta do Governo, falou que em sua opinião era 
simples resolver era só fazer um documento doando aquele pedaço da rua para a prefeitura, ou não, 
não era tão simples assim e que ter alguém com conhecimento seria interessante. Não havendo 
necessidade de colocar em Votação, a Indicação do Vereador Cláudio com co-autoria dos demais 
Vereadores foi aprovada por unanimidade. Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a 
Quarta Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao Primeiro Secretário se tinha algum 
Vereador inscrito para as Explicações Pessoais. O Primeiro Secretário falou que não. Terminada a 
Quarta Fase, o Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a 
palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder do PSDB para que caso queira, faça uso da 
mesma. O Vereador Ronário desejou a todos um bom dia e falou que o seu partido que primava pelo 
diálogo e desenvolvimento educacional do ser humano e a questão da harmonização entre os Poderes, 
parabenizou e exaltou a visita de um parlamentar federal que foi ver de perto as emendas que enviou 
para a cidade, fazer uma fiscalização das que mandou e anunciar as que estavam para vir, felicitou o 
Delegado Antonio Furtado. O Presidente passou a palavra o Vereador Juan Pablo da Silva Almeida, 
Líder do CIDADANIA para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Juan Pablo desejou a 
todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Renan Márcio de Jesus Silva, Líder do 
PSD para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Renan Márcio desejou a todos um bom dia 
e agradeceu ao Áureo Ribeiro onde estiveram juntos no sábado em Quatis conversando e tratando de 
assuntos de Porto Real. O Presidente passou a palavra a Vereadora Fernanda Emerenciano dos 
Santos, Líder do PDT, para que caso queira, faça uso da mesma. A Vereadora Fernanda desejou a 
todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder do 
PRTB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias Vargas desejou a todos um bom dia. 
O Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do DC para que caso queira, faça 
uso da mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um bom dia e agradeceu a presença do 
Vereador Alex Elias, filho do José Laerte. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luís 
Guimarães, Líder do PTB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Cláudio desejou a 
todos um bom dia e agradeceu a presença do Vereador Alex Elias, filho do prefeito eterno de Quatis, 
Zé Laerte. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder de Governo para 
que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias Vargas convidou os Vereadores para estarem 
juntos na recuperação das redes de drenagem de águas pluviais de parte da Rua Vinte e Dois, no 
Jardim das Acácias; falou para todos os moradores a respeito da coleta de lixo, falou que com muita 
tristeza viu lixos domésticos espalhados na entrada da cidade, falou que era feio e soava mal para a 
cidade, pediu consciência e levou os dias de coleta de cada bairro e pediu para cada um se esforçar 
para evitar que os cachorros, que não tinham culpa, comerem plástico colocando suas vidas em risco; 
falou dos dias da coleta de cada Bairro; pediu aos moradores para não jogarem lixo nas caçambas; 
falou que o município ia decolar e que o governo estava pronto para atender os pedidos dos 
Vereadores. O Presidente abriu um espaço para o Vereador Alex Elias que desejou a todos um bom dia 
e falou que era uma honra estar ali, cumprimentou o Presidente em nome de todos, agradeceu o 
Vereador Fábio pelo convite; falou que era Vereador de primeiro mandato e que era bom para ele estar 
otimizando seu trabalho. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. 
O Presidente lembrou-se da ausência do Vereador Diego solicitado através de um ofício; leu a 
justificativa de ausência do Vereador Fernando Beleza; leu convites da prefeitura. Terminada a Sexta 
Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o 
Presidente deu por encerrada a presente Sessão às onze horas e trinta e um minutos desejando a todos 
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um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos 
Vereadores presentes.  

Assinam a ata:  
 
 
Carlos Antonio de Lima (Presidente): ____________________________________________________ 
 
 
 
Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): __________________________________________________ 
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 
 
 
 
Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): ____________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: __________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ________________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida: ______________________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: ____________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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